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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 769/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020543/2021-19, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) ANDRÉ GUIMARÃES CARNEIRO, 
matrícula SIAPE nº 1898553, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, do(a) Seção de Desenvolvimento Funcional do 
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas - (SDF/DDP) para o(a) 
Seção de Aperfeiçoamento e Benefícios do Departamento de 
Desenvolvimento de Pessoas - (SAB/DDP), a partir de 01/09/2021. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 770/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020518/2021-35, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1ºAUTORIZAR REMOÇÃO DE EXERCÍCIO de ofício, no interesse 
da Administração, do(a) servidor(a) JEFERSON JOSÉ DE CARVALHO, 
matrícula SIAPE nº 2397843, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, do(a) Seção de Gestão de Transporte da Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada (SGT/UAST) para o(a) Seção de Gestão de 
Compras e Licitações da Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
(SGCL/UAST), a partir da data da publicação desta portaria. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 771/2021, DE 3DE SETEMBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020416/2021-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 
Administração, do(a) servidor(a) NATÁLIA DE SOUZA CARVALHO 
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2125835, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, do(a) Reitoriapara o(a) Núcleo de Internacionalização 
do Instituto de Inovação, Pesquisa, Empreendedorismo, Internacionalização 
e Relações Institucionais (NINTER/IPÊ), a partir da data da publicação 
desta portaria. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 772/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019636/2021-09, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) VALDSON JOSE DA SILVA, Matrícula 
SIAPE nº 3091000, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, autorização 
para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço 
desta IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação 

desta Portaria, conforme Despacho nº 1941/2021-GR-UFRPE, de 
01/09/2021. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 773/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020511/2021-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) 
Administrativo(a) do Departamento de Logística e Serviços - DELOGS, 
o(a) servidor(a) NAYARA BARBOSA RIBEIRO BERNARDO, do 
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 
3041802, no período de 08/09/2021 a 17/09/2021, conforme Ofício nº 
187/2021-DELOGS, de 02/09/2021, constante no Processo mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 774/2021, DE 3 DE SETEMBRODE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020593/2021-04, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, 
do(a) servidor(a) PATRICIA LINS TABOSA, Matrícula SIAPE nº 
1776954, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, do(a) 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas(CODAI) para o(a) Biblioteca 
Central/Sede, a partir de 18/10/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 775/2021, DE 3 DE SETEMBRODE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020593/2021-04, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, 
do(a) servidor(a) MARCLEANE ROCHA DA CRUZ, Matrícula SIAPE nº 
2404081, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, do(a) 
Unidade Acadêmica de Serra Talhadapara o(a) Colégio Agrícola Dom 
Agostinho Ikas (CODAI), com exercício na Biblioteca do CODAI, a partir 
de 01/10/2021. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 776/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.020600/2021-60, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 
avaliará a Tese Inédita que será apresentada pelo(a) Professor(a) 
EDUARDO ALBERTO TUDURY, como requisito para promoção para a 
Classe Titular da Carreira, conforme previsto nas Resoluções do 
CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 009/2019 e nº 065/2020, e na 
Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, uma vez que o(a) mesmo(a) 
obteve aprovação no seu Relatório de Desempenho Acadêmico: 
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Presidente Ana Paula Monteiro Tenório  UFRPE 

Titulares 

Sheila Canavese Rahal UNESP 
Viviane Negro UBA 
Mauro Roberto Rodrigues UFF 

Suplentes 
Maria Cristina de Oliveira Cardoso 
Coelho 

UFRPE 

Emerson Antonio Contesini UFRGS 
Secretário(a) Grazielle Anahy de Sousa Aleixo UFRPE 

Membro indicado 
pela CPPD 

Moacir Bezerra de Andrade UFRPE 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 778/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.011494/2021-23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 
GR/UFRPE nº 578/2021, de 02/07/2021, publicada no Boletim de Serviço 
de Edição n° 118, de 02/07/2021, e reconduzida pela Portaria GR/UFRPE 
nº 662/2021, de 04/08/2021, composta pelos servidores LUCIANO 
GALVÃO FREIRE JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 350661, RENATA 
ANDRADE DE LIMA E SOUZA, matrícula SIAPE nº 1642850, e PEDRO 
LEO ALVES COSTA, matrícula SIAPE nº 3113512, para, sob a 
presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo 
23082.011494/2021-23. 
 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 
portaria inicial.  
 
Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 
8.112/1990. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 823/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005441/2021-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade REINEL BELTRAN 
AGUEDO, Matrícula SIAPE nº 3067250, admitido(a) em 03/09/2018, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 145/2021-CPPD, 
de 23/04/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 824/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005441/2021-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 145/2021-CPPD, de 
23/04/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) REINEL BELTRAN AGUEDO 

Nº SIAPE 3067250 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 825/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005377/2021-21, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade ANIA LUSSON 
CERVANTES, Matrícula SIAPE nº 3067147, admitido(a) em 03/09/2018, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 146/2021-CPPD, 
de 23/04/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 826/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005377/2021-21, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 146/2021-CPPD, de 
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23/04/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) ANIA LUSSON CERVANTES 

Nº SIAPE 3067147 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 827/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024907/2016-72, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria 454/2017-SUGEP, de 09 de 
maio de 2017, que concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) 
DIEGO FIRMINO COSTA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2199375, em 
virtude da Decisão Judicial no Processo nº 0501581-79.2019.4.05.8300, da 
15ª Vara Federal de Recife. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 828/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006204/2018-24, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 796/2020-PROGEPE, de 07 de outubro de 
2020, conforme orientação do Ofício nº 03060/2021/GEAC-JEF/ER-ADM-
PRF5/PGF/AGU, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 
inalterados: 
 
Onde se lê:  
[...]  
com efeitos funcionais e financeiros a partir de 15/01/2015 
 
Leia-se:  
[...]  
com efeitos funcionais e financeiros a partir de 19/02/2015 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 829/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020471/2021-18, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 830/2021, DE 3 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016018/2021-07, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) 
ALESSANDRA UCHOA SISNANDO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 1706262, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 
deCiências Sociais, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisãoad referendum nº 368/2021-CPPD, de 11/08/2021, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
19/09/2019 a 
18/09/2021 

19/09/2021 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DGA/UAEADTec 
 
PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 26/2021, de 03 de setembro de 2021. 

 
O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com a 
Instrução Normativa nº 001/2013, 
 
Art. 1º Designar, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a 
Distância e Tecnologia, a Comissão Eleitoral para o Colegiado Geral de 
Coordenação Didática, composta pelos seguintes membros: 
 

Nome Siape Cargo 
Eduardo Barbuio 1935597 Presidente 
Carolina Santos Bakun 1997304 Membro Titular 
Jobson Rocha Pereira 1913178 Membro Titular 
José Alexandre Laurentino de Lima 1654888 Membro Suplente  

 
 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 
Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec 
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CODAI 
 
PORTARIA Nº. 042/2021-CODAI, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 
Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) e 
colaboradores(as) abaixo descritos para comporem aComissão para suporte 
na organização e estruturação de cursos de formação Inicial e Continuada 
(FIC) com os docentes do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da 
UFRPE (CODAI) na modalidade presencial. 

Comissão para suporte na organização e estruturação de 
cursos de formação Inicial e Continuada (FIC)  

Carga-
horária 

Semanal 
Presidente Argélia Maria 

Araújo Dias 
Silva 

SIAPE nº 1424170 06 horas 

Titular Andrea Chaves 
Fiuza Porto 

SIAPE nº 6140001 04 horas 

Titular Dário José 
Nascimento 
Rego 

CPF***.435.294-** 04 horas 

Titular Gilvan Silva SIAPE nº 1488416 04 horas 
Titular Hellen White 

Moraes e Silva 
CPF***.349.274-** 04 horas 

Titular Paulo Ricardo 
Santos Dutra 

SIAPE nº 1211325 04 horas 

 
Art. 2. – A Comissão concluirá seus trabalhos no prazo de 90 dias a contar 
da data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº. 044/2021-CODAI, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 
Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) e 
discentes abaixo descritos para comporem aComissão de Elaboração de 
Protocolo de Retorno Gradual às Atividades Presenciais (CEPREGAP) do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE. 

CEPREGAP 
Carga-
horária 

Semanal 
Presidente Michel Saturnino 

Barboza 
SIAPE nº 1581098 06 horas 

Vice-
Presidente 

Luana Gomes 
Cordeiro de 
Araújo 

SIAPE nº 1890638 04 horas 

Titular André Bezerra da 
Silva 

SIAPE nº 2067473 04 horas 

Titular Carla Caroliny de 
Almeida Santana 

SIAPE nº 1058082 04 horas 

Titular Carlos Eduardo 
Marques 
Thompson 

SIAPE nº 1437386 04 horas 

Titular Darounise 
Montenegro 
Victal Coelho 

CPF ***.330.564-** 03 horas 

Titular Diana Teresa de 
Barros Cavalcanti 

SIAPE nº 3066730 04 horas 

Titular Eliete Maria 
Nunes 

SIAPE nº 1753820 04 horas 

Titular EmillyVitória 
Bezerra 
Gonçalves 

CPF ***.969.434-** 03 horas 

Titular Everson Batista 
de Oliveira 

SIAPE nº 1887616 04 horas 

Titular Fausto Burgos SIAPE nº 3152427 04 horas 
Titular Gerlane Romão 

Fonseca Perrier  
SIAPE nº 1310872 04 horas 

Titular João Ferreira da 
Silva Júnior 

SIAPE nº 1568956 04 horas 

Titular Marcio Romerito 
Da Silva 
Arcoverde  

SIAPE nº 1602835 04 horas 

Titular Maria Letícia 
Cardoso Mendes 

CPF***.145.104-** 03 horas 

Titular Michele France 
Paula Da Cruz 

SIAPE nº 1058633 04 horas 

Titular Paulo Ricardo 
Santos Dutra 

SIAPE nº 1211325 04 horas 

Titular Rosana Meira 
Lima De Souza  

SIAPE nº2279501 04 horas 

Titular Séfora Micaela 
Fernandes de 
Mélo 

CPF***.196.194-** 03 horas 

Titular Tatiana Claudino 
Felix da Silva 

CPF***.317.984-** 03 horas 

 
Art. 2. – A Comissão concluirá seus trabalhos em 31 de dezembro de 2021. 
 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 
DIRETOR GERAL DO CODAI 

 
 
 
 
 


